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CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Estado de Justiça

18102 Fundo Estadual de Defesa dos Direitos Difusos
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TOTALPROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAISFUNCIONAL

R$ 1,00OGE 2024
Inciso III  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

14.422.1500-8801 Promoção dos Direitos Difusos  444.298  0  0  444.298  0  0  0  0

14.422.1500-8803 Fiscalização de Estabelecimentos Comerciais, Produtos e 

Serviços para Garantia dos Direitos do Consumidor

 666.448  0  0  666.448  0  0  0  0

Total  1.110.746  0  0  1.110.746  0  0  0  0

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2024 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, executar, controlar e avaliar os assuntos relativos à Política de Segurança Pública do Estado; e 

Coordenar e supervisionar os órgãos do Sistema de Segurança Pública do Estado do Pará.

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei nº 1.693, de 15 de junho de 1959. Cria a Secretaria de Estado de Segurança Pública – SEGUP.

Lei nº 4.780, de 19 de junho de 1978. Dispõe sobre a organização administrativa estadual, estabelece diretrizes para a reforma, e dá outras 

providências.

Decreto nº 2.456, de 24 de dezembro de 1982. Aprova os Regulamentos da estrutura organizacional básica dos órgãos do Poder Executivo.

Lei nº 5.739, de 9 de fevereiro de 1993. Cria o Fundo de Investimento de Segurança Pública – FISP.

Lei nº 5.944, de 2 de fevereiro de 1996. Dispõe sobre a organização do Sistema de Segurança Pública do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 6.107, de 14 de janeiro de 1998. Altera a Lei nº 5.944, de 2 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre a organização do Sistema de Segurança 

Publica do Estado do Pará, e dá outras providências.

Lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998. Dispõe sobre a criação dos cargos de Secretários Especiais de Estado, e dá outras providências.Republicado no 

D.O.E., de 13 de julho de 2001.

Lei nº 6.212, de 28 de abril de 1999. Dispõe sobre a criação, estrutura e funcionamento das Secretarias Especiais de Estado e institui o Colegiado de 

Gestão Estratégica, e dá outras providências.Republicado no D.O.E., de 24 de janeiro de 2003.

Lei nº 6.476, de 8 de agosto de 2002. Altera a Lei nº 5.944, de 2 de fevereiro de 1996, e dá outras providências.

Lei nº 6.532, de 23 de janeiro de 2003. Altera a Lei nº 5.944, de 2 de fevereiro de 1996, que dispõe sobre a organização do Sistema de Segurança 

Pública do Estado do Pará, e dá outras providências.

Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2024 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Planejar, executar, controlar e avaliar os assuntos relativos à Política de Segurança Pública do Estado; e 

Coordenar e supervisionar os órgãos do Sistema de Segurança Pública do Estado do Pará.

Inciso VI  do Art.12 da LDO nº 9.977 de 06/07/2023  

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Lei n° 7.131, de 24 de abril de 2008. Dispõe sobre a remuneração de Secretário-adjunto e dá outras providências.

Lei nº 7.543 de20 de Julho de 2011. Dispõe sobre a reorganização da Estrutura Administrativa vinculações no ambito do Poder Executivo Estadual, e 

dá outras providencias.

Lei nº 7.584 de 28 de dezembro de 2011 Dispõe sobre a reorganização do sistema estadual de segurança pública e defesa social - SIEDS e da 

reestruturação organizacional da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa Social - SEGUP, e dá 

outras providencias


